
LGBTI+,
CONHEÇA
OS SEUS
DIREITOS

Você também pode
agendar um atendimento

online pelo sistema LUNA no
link: bit.ly/dpeprluna ou pelo

qrcode abaixo.

PARA MAIS INFORMAÇÕES, ACESSE:
DEFENSORIAPUBLICA.PR.DEF.BR 

ATENDIMENTO NA DEFENSORIA
PÚBLICA 

Os serviços da Defensoria Pública são
prestados pela Sede da Defensoria da
sua cidade, pelo Núcleo da Cidadania e
Direitos Humanos (NUCIDH), Núcleo de
Promoção e Defesa dos Direitos das
Mulheres (NUDEM) e Ouvidoria da
Defensoria Pública do Paraná. Veja
nossos endereços e contatos:

Curitiba - Centro Estadual de
Atendimento Multidisciplinar (CEAM).
Contato: 41 3219-7303 

Você também pode encontrar a sede
mais próxima no link
bit.ly/presencialdpepr

Núcleo da Cidadania e Direitos
Humanos (NUCIDH) E Núcleo De
Promoção E Defesa Dos Direitos Das
Mulheres (NUDEM):
Rua Benjamin Lins, 779, Batel - 3º e 4.°
andar, Curitiba/PR.
Telefone: (41) 99252-5471 (NUCIDH) e
(41) 99285-8134 (NUDEM)

http://bit.ly/dpeprluna
https://www.defensoriapublica.pr.def.br/
https://www.defensoriapublica.pr.def.br/
http://bit.ly/presencialdpepr


Processo Transexualizador: Consulte se
seu município conta com ambulatório
municipal especializado. Do contrário, o
CPATT, localizado em Curitiba, prestará
esse serviço, inclusive via Tratamento
Fora do Domicílio (TFD). 

Direitos da população LGBTI+
encarcerada: pessoas trans e travestis
têm direito à manutenção da
hormonização enquanto encarceradas.
Gays, travestis e mulheres trans contam
com unidades penitenciárias de acordo
com sua orientação sexual e identidade
de gênero.

SOFRI LGBTFOBIA! COMO DENUNCIAR? 

O Supremo Tribunal Federal (STF) equiparou
a LGBTfobia ao crime de racismo. 

Esta conduta criminosa é caracterizada pela
intolerância e aversão a integrantes da
comunidade LGBTI+, e se manifesta por meio
de violências físicas, falas ofensivas ou
outros tipos de agressões, inclusive na
internet. 

Tais atos podem ser denunciados mediante
registro de Boletim de Ocorrência
diretamente nas delegacias de polícia. 

As denúncias também podem ser feitas
junto à Defensoria Pública do Estado do
Paraná (NUCIDH, NUDEM e Ouvidoria) ou nos
demais órgãos de proteção de direitos
humanos.

ENDEREÇOS ÚTEIS

DELEGACIA DE HOMICÍDIOS DE MAIOR
COMPLEXIDADE E SETOR DE VULNERÁVEIS -
NÚCLEO DE DIREITOS HUMANOS
Endereço: Rua Paulo Turkiewicz, 145 - Tarumã
Telefones: (41) 3360-1400 | (41) 3360-1446 
E-mail: dhpp@pc.pr.gov.br 

NÚCLEO DE COMBATE AOS CIBERCRIMES
(NUCIBER) 
Endereço: Rua Pedro Ivo, n.° 672, Centro 
Telefone: 41 3304-6800 
E-mail: cibercrimes@pc.pr.gov.br 
DELEGACIA ESPECIALIZADA DE ATENDIMENTO À
MULHER (DEAM) 
Endereço: Avenida Paraná, n.° 870, Cabral 
Telefone: 41 3219-8600 
E-mail: dpmulhercapital@pc.pr.gov.br 

COA - CENTRO DE ORIENTAÇÃO E
ACONSELHAMENTO 
Endereço: Rua do Rosário, n.°144, 6.º andar,
Centro Telefone: 41 3321-2781 
CENTRO DE PESQUISA E ATENDIMENTO A
TRAVESTIS E TRANSEXUAIS (CPATT) 
Endereço: Rua Amintas de Barros, n.° 816, Alto
da XV Telefone: 41 3213-2449 

PENITENCIÁRIA FEMININA DO PARANÁ - PFP
(DESTINADO AOS HOMENS TRANS) 
Endereço: Rua Isídio Alves Ribeiro, s/n,
Piraquara-PR Telefone: (41) 3590-1350 
E-mail: pfp@depen.pr.gov.br 

CADEIA PÚBLICA DE TOLEDO (destinada à
população GTT - GAYS, TRANSEXUAIS E
TRAVESTIS) 
Endereço: Rua Almirante Tamandaré, 753 -
Centro - Toledo - Paraná 
Telefone: 45 3378-5019 E-mail:
cadeiapublicatoledo@policiapenal.pr.gov.br

 QUAIS SÃO OS MEUS DIREITOS? 

Adoção de crianças: a adoção é um
direito de casais do mesmo sexo e de
pessoas LGBTI+. Uma das pessoas
adotantes têm direito a tirar uma licença
equivalente ao período da licença-
maternidade. 

Benefícios previdenciários: pessoas
LGBTI+ em relacionamento homoafetivo
têm direito à pensão por morte e auxílio-
reclusão. 

Casamento Homoafetivo: é direito ter o
casamento celebrado em cartórios de
registro civil ou ter a união estável
convertida em casamento.

Declaração de Imposto de Renda: é
direito inserir o(a) companheiro(a) como
dependente na Declaração de Imposto
de Renda.

Doar sangue: pessoas que se relacionam
com pessoas do mesmo sexo têm o
direito a doar sangue.

Nome social: ele deve ser respeitado em
todos os órgãos públicos e junto a
instituições privadas. O nome social
também pode ser incluído no Título
Eleitoral.

Retificação do nome: travestis, pessoas
trans e não-binárias têm o direito à
retificação de nome e gênero
independentemente da realização de
cirurgia de redesignação sexual. A
Defensoria Pública atua em ambos os
procedimentos. 


